
RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao Regulamento (CE) n. o 692/2008 da Comissão, de 18 de Julho de 2008, que executa e altera o 
Regulamento (CE) n. o 715/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à homologação dos veículos a 
motor no que respeita às emissões dos veículos ligeiros de passageiros e comerciais (Euro 5 e Euro 6) e ao 

acesso à informação relativa à reparação e manutenção de veículos 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 199 de 28 de Julho de 2008) 

Na página 68, no Anexo III, no ponto 3.8: 

em vez de: «Para um combustível de composição CxHyOz, a fórmula geral é: 
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deve ler-se: «Para um combustível de composição CxHyOz, a fórmula geral é: 
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